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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 1.722/2022, torna público o Processo Administrativo Li-
citatório 1-12788/2021/SEMOSP, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para Registo de Preços, com 
critério de julgamento MENOR VALOR por ITEM, nos termos 
da Lei n. 10.520/02, do Decreto nº 10.024/19, do Decreto Munici-
pal nº 14.700/21 e suas alterações conforme Decreto Municipal nº 
15.860/2021, Decreto Municipal nº 6566/16, Lei Complementar nº 
123/06 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, cujo objeto é 
a futura e eventual aquisição de equipamentos e ferramentas (mo-
tosserra, motopoda, pulverizador, betoneira, roçadeira, soprador 
de folhas, compressor de ar, podador de jardinagem, pulverizador, 
escada extensível, placa vibratória, lavadora de alta pressão e 
roçadeira), destinadas a manutenção da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos – SEMOSP. Valor total estimado: R$ 
237.995,11 (duzentos e trinta e sete reais, novecentos e noventa e 
cinco reais e onze centavos). Data de Abertura: 09/05/2022. Ho-
rário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 22 de abril de 2022.

SORAYA MAIA GRISANTE DE LUCENA
Pregoeira Oficial

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2022

Processo Administrativo: 110/2022 
Objeto: Pagamento de taxa de inscrição para participaparticipação 
em curso
Origem: Gabinete da Presidência
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação, nos termo do art. 25 inciso 
II da Lei nº 8.666/93
A Comissão Permanente de Licitação, no uso das suas atribuições 
legais, em análise do processo em questão, tendo como objeto: Pa-
gamento de taxa de inscrição para participaparticipação em curso, 
para fins de participação de curso de cunho qualificatório dos funcio-
nários desta Casa de Leis, conforme descrito no Projeto Básico (ID 
12609) e Solicitação de Materiais (12610), autorizado pelo Senhor 
Presidente Welinton Fonseca (12636), sendo os valores praticado em 
conformidade com o orçado e registrado (12612), e nota de reserva 
orçamentária (12628).
Deste modo, a Câmara de Vereadores de Ji-Paraná, sob CNJP n° 
04.380.325/0001-026, por intermédio de sua Agente de Contratação 
(Portaria nº40/DRH/CMJP/2022), torna público para conhecimento 
dos interessados que será realizada a Inexigibilidade de Licitação, 
cujo obejto trata-se de pagamento de taxa de inscrição para participa-
ção em curso, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) sendo feita em 
favor da empresa STAR LICITACOES E CAPACITACAO LTDA, 
sob CNPJ nº 32.322.748/0001-05 no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), tudo conforme consta nos autos do processo. 
Lavra-se o presente Termo de Ixexigibilidade, com base no caput 
do art. 25, inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 
remetemos os autos à Procuradoria e Controle Interno da Câmara 
Municipal de Ji-Paraná para parecer de homologação e adjudicação, 
se assim entender, nos termos da Lei 8.666/93, e suas modificações, 
bem como sua publicação
.

Palácio Abel Neves, 22 de abril de 2022

RUSENILDA FARIAS DE ALMEIDA AGUIAR
AGENTE DE CONTRATAÇÃO FG-08

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2022

Processo Administrativo: 113/2022 
Objeto: Pagamento de taxa de inscrição para participação em curso
Origem: Gabinete da Presidência
Valor: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação, no termo do art. 25 inciso 
II da Lei nº 8.666/93
A Comissão Permanente de Licitação, no uso das suas atribuições 
legais, em análise do processo em questão, tendo como objeto: 
Pagamento de taxa de inscrição para participação em curso, para 
fins de participação de curso de cunho qualificatório dos funcioná-
rios desta Casa de Leis, conforme descrito no Projeto Básico (ID 
12642) e Solicitação de Materiais (12643), autorizado pelo Senhor 
Presidente Welinton Fonseca (12690) sendo os valores praticado em 
conformidade com o orçado e registrado (12647), e nota de reserva 
orçamentária (12664).
Deste modo, a Câmara de Vereadores de Ji-Paraná, sob CNJP n° 
04.380.325/0001-06, por intermédio de sua Agente de Contratação 
(Portaria nº40/DRH/CMJP/2022) Sra. Rusenilda Farias de Almeida 
Aguiar, torna público para conhecimento dos interessados que será 
realizada a Inexigibilidade de Licitação, cujo objeto trata-se de 
pagamento de taxa de inscrição para participação em curso, sendo 
feita em favor da empresa STAR LICITACOES E CAPACITACAO 
LTDA, sob CNPJ nº 32.322.748/0001-05 no valor de R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais), tudo conforme consta nos autos do processo. 
Lavra-se o presente Termo de Inexigibilidade, com base no caput 
do art. 25, inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 
remetemos os autos à Procuradoria e Controle Interno da Câmara 
Municipal de  Ji-Paraná para parecer de homologação e adjudicação, 
se assim entender, nos termos da Lei 8.666/93, e suas modificações, 
bem como sua publicação.

Palácio Abel Neves, 25 de abril de 2022

RUSENILDA FARIAS DE ALMEIDA AGUIAR
AGENTE DE CONTRATAÇÃO FG-08

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2022

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitação - CPL, Decreto nº 1.723/2022, torna público aos 
interessados que o Processo nº 1-4583/2022/GAB/PREFEITO, cujo 
objeto é o Pagamento de taxa de inscrição para capacitação e 
aperfeiçoamento de 02 (dois) servidores do Gabinete do Prefeito, 
no curso  “FORMAÇÃO de AGENTE de CONTRATAÇÃO 
de PREGOEIRO de acordo coma Nova Lei de Licitação, nº 
14.133/2021 com prática no Sistema Comprasnet para Pregão” 
a ser realizado nos dias 28, 29 e 30 de abril de 2022, das 08:00 às 
17:00,  de forma presencial,  município de João Pessoa/BP, com carga 
horária de 24 horas de duração, visando atender as necessidades do 
Gabinete do Prefeito, teve INEXIGIBILIDADE de licitação com 
fundamento no art. 25, inciso II e art. 13, inciso VI da Lei 8666/93, em 
favor da empresa: STAR LICITAÇÕES E CAPACITAÇÃO LTDA, 
com inscrição no CNPJ sob nº 32.322.748/0001-05, no valor total 
de R$ 3.000,00 (três mil reais). Outras informações encontram-se 
disponíveis no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 25 de abril de 2022.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira CPL

Decreto n. 1.723/2022

TERMO DE INDICIAÇÃO
A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – 
CPPAD, por seu presidente que no final assina, INDICIA o servidor 
Antônio Aparecido Dionizio Cândido, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Diversos, matrícula n° 12403-1, que está lotado na Se-
cretaria Municipal de Esportes, e que deixou de comparecer para o 
trabalho desde o dia 1° de janeiro de 2013, até a presente data, sem 
apresentar justificativa. 
Desta forma infringiu o artigo 172, da Lei 1405/2005, conforme 
fatos e provas indicados nos autos do Processo Administrativo n.º 
1-1379/2012, para que lhe seja aplicada a sanção prevista no artigo 
168 II, do Estatuto do Servidor Público Municipal – Lei 1405/2005.
Tipificação legal: 
Art. 172. Configura abandono de cargo ou emprego a ausência injusti-
ficada do servidor ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.
Penalidade:
Art. 168. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
II - abandono de cargo ou emprego;
Diante dos fatos e fundamentos acima descritos e por força da Portaria 
n. 52/SEMAD/2022, encontrando-se os autos em condições de vistas 
ao indiciado, esta Comissão Processante decide por sua CITAÇÃO 
para conhecimento e apresentação de defesa escrita no prazo legal, 

conforme art. 169, § 2º c/c Art. 174, “caput”, e inciso I, da Lei nº. 
1405/05, ou seja, por deixar de comparecer ao trabalho desde o dia 
1° de janeiro de 2013, até a presente data, conforme documentos de 
fls. 06/15, 16/27, e 38/48, sem justificativa, caracterizando abandono 
de cargo público, podendo arrolar testemunhas, juntar documentos e 
requerer a produção de provas que entender pertinente. 

Ji-Paraná-RO, 25 de abril de 2022.

Armando Reigota Ferreira Filho
Presidente

CITAÇÃO

ORIGEM: Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar – CPPAD

SERVIDORA: Antônio Aparecido Dionizio Cândido.
ENDEREÇO RESIDENCIAL: Desconhecido

Conforme Termo de Indiciação fica o servidor Antônio Aparecido 
Dionizio Cândido, matrícula n° 12403-1, CITADO da instauração do 
Processo Administrativo Disciplinar n. 1-1379/2012, por abandono 
de cargo público conforme artigo 172 da lei 1405/2005.
Fica ainda o servidor citado para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, conforme art. 169, § 2º c/c Art. 174, da Lei nº. 1405/05, apresen-
tar DEFESA ESCRITA dirigida à Comissão Processante, instalada 
na Corregedoria Geral do Município – COGER, localizada na Rua dos 
Brilhantes, n° 130, Bairro Urupá, nesta cidade e comarca de Ji-Paraná/
RO. É facultado ao servidor ora citado, ou ao seu advogado legalmente 
constituído, apresentar defesa escrita ou requerer o que entenda de 
direito para sua defesa, arrolar e reinquirir as testemunhas, produzir 
provas, contraprovas e acompanhar o processo na repartição, em todo 
o seu desenvolvimento. Os autos supracitados estão disponíveis para 
vistas do indiciado de segunda a sexta-feira das 08 as 12 horas. 

Ji-Paraná-RO, 25 de abril de 2022.

Armando Reigota Ferreira Filho
Presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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REVISÃO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE  
 

 
 
 

PORTARIA Nº 029/IPREJI/2022 
 
 
 
 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná - IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-5452/2020 e de conformidade 
com o que estabelece o inciso I do §1º,§3ºe §8º do Art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC nº 
41/03, combinado com o § 1º e o caput do artigo 29, e o caput art. 56 da Lei Municipal 
Previdenciária nº1403, de 20/07/2005 Resolve: 

 
Art. 1º. Revisar a Concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PERMANENTE da servidora SALETE PEREIRA RODRIGUES, matrícula nº 13872, Professor Nível II 40 
H, admitida em 17/08/2015, lotada na SEMED - Secretaria Municipal de Educação, sob o regime 
estatutário desde a admissão, com carga horária de 40 horas semanais, que estava aposentada 
com proventos proporcionais, através da Portaria nº 103/FPS/PMJP/2021 de 14/12/2021, para a 
concessão do mesmo benefício de aposentadoria por invalidez permanente com proventos 
integrais, calculados com base na média aritmética simples de 80% maiores remunerações a partir 
de Julho de 1994, totalizando o tempo de 1.751 dias, até da data do laudo (01/06/2020), ou 
quatro anos, nove meses e dezoito dias, com proventos integrais, no valor de R$ 3.088,45 (Três mil 
e oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos),  que serão atualizados nos termos no caput do 
Art.29 e o caput do art. 56 da Lei Municipal nº 1.403/05, combinado com o art. 1º da Lei Federal 
nº 10.887, de 18/06/04, a ser custeada pelo Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - 
IPREJI. 

 
Art. 2º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná-IPREJI, efetivará a 

revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data sempre que se der 
o reajuste dos benefícios do RGPS (conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho 
de 2004, e o parágrafo único do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de julho de 2005). 

 
Art. 3º.  A segurada SALETE PEREIRA RODRIGUES, permaneceu recebendo o auxílio-

doença na data do laudo médico pericial 01/06/2020 até a finalização dos procedimentos para 
efetiva concessão desta aposentadoria em 01/01/2022. Os pagamentos dos proventos integrais de 
aposentadoria por invalidez e as diferenças dos proventos proporcionais para integrais serão 
pagos por este Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná, a partir de 01/01/2022, data 
da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez na folha de pagamento deste Instituto 
de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná, incluídos os referidos valores e suas diferenças dos 
proventos proporcionais para integrais na folha de pagamento dos aposentados deste IPREJI, a 
partir desta competência (Abril de 2022). 
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos à data do laudo médico-pericial de 01 de junho de 2020, revogando os dispositivos em 
contrário da Portaria nº 103/FPS/PMJP/2021. 

 
 
 
Registre, publique e cumpra-se. 
 
 

Ji-Paraná, RO, 05 de Abril de 2022. 
 
 
 

 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 

Decreto Nº1.166/GAB/PM/JP/2022 
Publicação: 
Período/local: 
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REVISÃO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE  

 
 

 
PORTARIA Nº 030/IPREJI/2022 

 
 

 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná - IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-5454/2020 e de conformidade 
com o que estabelece o inciso I do §1º,§3ºe §8º do Art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC nº 
41/03, combinado com o § 1º e o caput do artigo 29, e §10 e caput art. 56 da Lei Municipal 
Previdenciária nº1403, de 20/07/2005 Resolve: 

 
 
Art. 1º. Revisar a Concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PERMANENTE com proventos integrais à servidora SALETE PEREIRA RODRIGUES, matrícula nº 
13731, Professor Nível II 25 horas, admitida em 28/10/2014, lotada na SEMED - Secretaria 
Municipal de Educação, sob o regime estatutário desde admissão, com carga horária de 25 horas 
semanais, que estava aposentada com proventos proporcionais, através da Portaria nº 
104/FPS/PMJP/2021 de 14/12/2021, para a concessão do mesmo benefício de aposentadoria por 
invalidez permanente com proventos integrais, calculados com base na média aritmética simples 
de 80% maiores remunerações a partir de Julho de 1994, totalizando o tempo de 3.809 dias, até 
da data do laudo (01/06/2020), ou dez anos, cinco meses e sete dias, com proventos integrais de 
R$ 1.631,57 (Mil, seiscentos e trinta e um reais e cinqüenta e sete centavos),  e serão atualizados e 
concedidos nos termos do §1º e caput do Art.29 e o caput do art. 56 da Lei Municipal nº 1.403/05, 
combinado com o art.1º  da Lei Federal nº 10.887, de 18/06/04, a ser custeada pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI. 

 
 
Art. 2º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, efetivará a 

revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data sempre que se der 
o reajuste dos benefícios do RGPS (conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho 
de 2004, e o parágrafo único do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de julho de 2005). 

 
 
Art. 3º.  A segurada SALETE PEREIRA RODRIGUES, permaneceu recebendo o auxílio-

doença na data do laudo médico pericial 01/06/2020 até a finalização dos procedimentos para 
efetiva concessão desta aposentadoria em 01/01/2022. Os pagamentos dos proventos integrais de 
aposentadoria por invalidez e as diferenças dos proventos proporcionais para integrais serão 
pagos por este Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná, a partir de 01/01/2022, data 
da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez na folha de pagamento deste Instituto 
de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná, incluídos os referidos valores e suas diferenças dos 
proventos proporcionais para integrais na folha de pagamento dos aposentados deste IPREJI, a 
partir desta competência (Abril de 2022). 
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PORTARIA Nº 038/IPREJI/2022 

 
“Nomeia João Mateus Duarte Ferreira para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Administrativo do Instituto de Previdência dos 
Servidores de Ji-Paraná – IPREJI.” 

 
  
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12.947/2020; 

 
 
RESOLVE: 

  
Art.1º  Fica nomeado João Mateus Duarte Ferreira no cargo em comissão de Assessor 

Administrativo, do quadro de servidores deste Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná 
– IPREJI, conforme estabelece o inciso X do Art. 22-B da Lei Municipal nº 1.403/2005 redação dada 
pela Lei Municipal nº 3.491 de 03 de março de 2022. 
 

 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Registre, publique e cumpra-se. 

 
Ji-Paraná, RO, 22 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 

Decreto nº  1166/GAB/PM/JP/2022 
 

 
 
 
Publicação:   
Período/local: 
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos à data do laudo médico-pericial de 01 de junho de 2020, revogando os dispositivos em 
contrário da Portaria nº 104/FPS/PMJP/2021. 

 
Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 05 de Abril de 2022. 
 
 
 
 

 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 

Presidente do IPREJI 
Decreto Nº1.166/GAB/PM/JP/2022 

Publicação: 
Período/local: 
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